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MENSAGEM NQ 6-252 

Senhor Presidente, 

, de 25 de junho de 19 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelên
cia o anexo Projeto de Lei, que altera dispositivos da Lei 
nQ 12.490, de 27 de setembro de 1995. 

Objetiva o mencionado Projeto de Lei aumentar s i g n i f i c a t i 
vamente o volume físico de sangue doado pelo funcionalismo 
público estadual, mediante a ampliação do prémio compensa
tório para contagem de tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria, a cada doação de sangue efetuada nos Hemo
centros, passando de um dia, conforme estatuído no Art. IQ 
da Lei nQ 12.490, oferecendo-se agora, em substituição adi
t i v a , o cômputo de uma semana, a cada doação de sangue efe
tivada. 

Além do elastecimento do número de dias a serem computados 
para fins de aposentadoria, a cada doação de sangue, con
templa ainda o cogitado Projeto de Lei, na busca do obj e t i 
vo almejado, a redução do intervalo mínimo de tempo entre 
cada doação, dos atuais 12 meses (parágrafo único do Art.lQ 
da já mencionada Lei nQ 12.490), passando para apenas 3 me
ses. 

Ressalte-se,por oportuno, que a proposta de redução do i n 
tervalo mínimo de tempo entre cada doação efetivada, de 12 
para 3 meses, encontra apoio e guarda conformidade com os 
padrões técnicos pertinentes à matéria, devidamente aceitos 
e confirmado pelo uso comum e garantem a inteira restaura
ção do volume do líquido v i t a l , sem qualquer prejuízo orgâ
nico à pessoa do doador. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO CID FERREIRA GOMES 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO CEARA 
NESTA 

DO ESTADO 
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ESTADO DO CEARA 

/4 Sà 

Entendo, finalmente, que a proposta de alteração à Lei nQ 
12.490 ora apresentada a Vossa Excelência , vem ao encontro 
dos esforços desenvolvidos por toda a sociedade cearense, 
na luta para assegurar a disponibilidade de estoques de 
sangue e hemoderivados em níveis adequados às necessidades 
cotidianas da população. 

Contando pois com a devida apreciação da matéria objeto do 
projeto de l e i ora apresentado,rogo a Vossa Excelência e 
aos seus digníssimos pares o apoio à proposição anexa. 

Renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, na opor
tunidade, protestos dajnaia. elevad^^consideração. 
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ESTADO DO CEARA 

P R O J E T O 

Altera dispositivos da Lei n° 12.490,de 
27 de setembro de 1995. 

Art. 19 - O art. IQ-e respectivo Parágrafo Onico da Lei 
nQ 12.490, de 27 de setembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. IQ - Os servidores estaduais farão Jus ao cômpu
to de 01 (uma) semana para efeito de contagem de tempo de 
serviço para aposentadoria, a cada doação de sangue efetua
da exclusivamente nos HEMOCENTROS, entidade vinculada à 
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA-CE. 

Parágrafo Onico - 0 benefício de que trata o "caput" 
deste artigo, será concedido, observando-se, para tanto, um 
intervalo mínimo de 03(três) meses entre cada doação. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,aos 
de de 1996. 
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PARECER N." L0146 
REF. MENSAGEM N.0 6^52 
AUTORIA: GOVERRNO DO ESTADO DO CEARÃ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

O Excelentissimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da M 
n.0 6 252 encaminha à Assembléia Legislativa Projeto de Lei que u aitera dispositivos 
éi Lei ru p11490 de 27 de setembro de 1995." 

A medida proposta, justifica o Exmo Sr Governador, objetiva aumentar 
significativamente o volume físico de sangue doado pelo funcionalismo público 
estadual, mediante a ampliação do prémio compensatório para contagem de tempo de 
serviço, para efeito de aposentadoria, a cada doação de sangue efetuada nos 
Hemocentros, passando de um dia, conforme estatuído no art. 1° da Lei n 0 12.490, 
oferecendo-se agora, em substituição aditiva, o cômputo de uma semana, a cada 
doação de sangue efetivada. 

A proposta de redução do intervalo minimo de tempo entre cada doação 
efetivada de doze para três meses, continua o chefe do Executivo Estadual, guarda 
conformidade com os padrões técnicos pertinentes à matéria, devidamente aceitos, sem 
qualquer prejuízo orgânico à pessoa do doador. . 

i . . c 

É sabido que ao Governador • compete privativamente dispor sobre a 
organização e funcionamento do Poder Executivo e da Administração Estadual, na 
forma da lei (art. 88, inciso VI, CE). 

Assim sendo, por enfocar o projeto matéria de cunho administrativo, garantida 
a competência do Chefe do Poder Executivo para iniciá-lo, concluímos pelo parecer 
favorável, devendo o mesmo obedecer a sua tramitação normal. 

E o parecer favorável, S M J 
Fortaleza, 09 de agosto de 1996 
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PODER DO POVO . 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera dispositivos da Lei n 0 12.490, de 27 de setembro de 
1995. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° O Art. I o e respectivo Parágrafo Único da Lei n0 12.490, de 27 de setembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Os servidores estaduais farão jus ao cômputo de 01 (uma) semana para efeito 
de contagem de tempo de serviço para aposentadoria, a cada doação de sangue efetuada 
exclusivamente nos HEMOCENTROS, entidade vinculada à Secretana de saúde do 
estado do Ceará - SESA-CE. 
Parágrafo Único - O beneficio, de que trata o "caput" deste Artigo, será concedido, 
observando-se, para tanto, um intervalo mínimo de 03 (três) meses entre cada doação" 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 16 de outubro de 1996 

PRESIDENTE 

RELATOR — ^ 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

35:, 
AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E SETE 

Altera dispositivos da Lei n0 12.490, de 27 de setembro de 
1995. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° O Art I o e respectivo Parágrafo Único da Lei n0 12 490, de 27 de setembro de 
f 1995, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art 1° - Os servidores estaduais farão jus ao cômputo de 01 (uma) semana para efeito 
de contagem de tempo de serviço para aposentadoria, a cada doação de sangue efetuada 
exclusivamente nos HEMOCENTROS, entidade vinculada à Secretana de saúde do 
estado do Ceará - SESA-CE 
Parágrafo Úmco - O beneficio, de que trata o "caput" deste Artigo, será concedido, 
observando-se, para tanto, um intervalo mínimo de 03 (três) meses entre cada doação" 

ART. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 16 de outubro de 1996 

DEP MOESIO LOIOLA 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP CIRILO PIMENTA 
1° SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA l 8 VICE-PRESIDÊNCIA 
DEP DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP PEDRO TIMBÓ 
2o SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA 3a SECRETARIA 
DEP TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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